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 Zonas Demarcadas para Xylella fastidiosa, na União Europeia (Artigo 4º da 

Decisão de Execução 2015/789 da Comissão) 

 

Estado - Membro Zonas Demarcadas para Xylella fastidiosa 

 
Itália 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 Província de Lecce (Região da Apúlia) 

 Parte da Província de Brindisi (Região da 
Apúlia) 

 

 
França 
 

 
 

 
 
 
 

 Ilha de Córsega 
 

 
França 
 

 
 

 
 
 
 

 Nice (Região Provence-Alpes-Côte d’Azur) 
 
 
 

 


